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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

BOA VISTA-RR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

JEFERSON OLIVEIRA RÊGO, Brasileiro, Solteiro, Motorista, portador do RG nº 

3371859 SSP/RR e inscrito no CPF sob o nº 835.389.502-10, residente e domiciliado nesta 

cidade na Rua: Maria Rodrigues Santos, nº 522, Bairro: Asa Branca, CEP: 69.312-285, com 

os seguintes telefones (95) 99139-8799 / 99128-4713, E-mail: confiancacst@hotmail.com, por 

seus advogados in fine assinados (procuração anexa), vêm perante a ilustre presença de 

Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA em face da empresa LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, localizada no 

endereço à Rua: Senador Dantas, nº 74, 5° andar, Bairro: Centro,  Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20031-205, Tel. (21) 3861-4600, Site: www.seguradoralider.com.br, tendo em vista as razões 

de fato e de direito a seguir: 
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1. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte autora não possui condições 

financeiras para arcar com custas judiciais, honorários advocatícios e demais despesas 

processuais, sem que isso acarrete sério prejuízo ao seu sustento, conforme declaração em 

anexo. 

Sendo assim, com fundamento no Art. 5°, inciso LXXIV, da CF/88 e artigo 98 do 

Novo Código de Processo Civil, a parte autora requer que Vossa Excelência conceda os 

benefícios da assistência. 

 

O artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal de 1988, dispõe que: 

 
Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça 

a direito; 

(...) 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

 

 

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, dispõe que: 

 
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 

os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da 

lei. 

 

Nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e acompanhado de 

declaração de pobreza, há presunção legal que, a teor do artigo 5º do mesmo diploma 

analisado, o juiz deve prontamente deferir os benefícios ao seu requerente (cumprindo-se a 

presunção do art. 98 acima), excetuando-se o caso em que há elementos nos autos que 

comprovem a falta de verdade no pedido de gratuidade. 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à Justiça, 

garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio constitucional da 

inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da Constituição de 1988. 

 Desta forma, respaldada pela legislação constitucional e infraconstitucional, e sem se 

olvidar do fato de não esta o Requerente em condições de arcar com o ônus processual sem 

prejuízo próprio e de sua família, suplica o Requerente que Vossa Excelência se digne em 

conceder os benefícios da justiça gratuita. 
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2. DOS FATOS 

 

A parte autora, 05/10/2018 sofreu fratura em membro superior esquerdo. 

Resultando em debilidade permanente de função do membro afetado conforme prontuário 

medico (docs. Anexo). A invalidez, debilidade permanente, foi produzida em decorrência das 

sequelas ocasionadas em virtude de acidente de trânsito ocorrido no Município de Boa Vista 

- Roraima (docs. anexos). 

Entretanto, a empresa requerida, seguradora responsável pelo pagamento do 

seguro obrigatório, aproveitando-se da condição da parte autora, que em razão da tragédia 

ocorrida e estando ainda fragilizado, em 01/02/2019, efetuou o pagamento de apenas R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) valor este ínfimo, 

que não condiz com a realidade e gravidade da lesão sofrida pela parte autora, lesando o 

postulante no momento em que ele e sua família mais necessitavam de auxílio, deixando de 

cumprir o real objetivo do seguro obrigatório. 

São os fatos de forma sucinta. 

 

3. DO DIREITO 

3.1 DO VALOR DEVIDO 

 

A Lei nº 6.194/1974 instituiu o “Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não”, 

de índole essencialmente social, conhecido como Seguro DPVAT, compreendendo 

indenizações por morte, invalidez permanente total ou parcial e despesas com assistência 

médica e suplementar, com uma cobertura objetiva a pessoas expostas a riscos de danos 

pessoais causados por veículos automotores ou pela sua carga. 

Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores 

estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo 

valor para indenização, por invalidez permanente, in verbis: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 

pessoa vitimada:  

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

 

A parte autora postulou via administrativa o valor da indenização e após perícia 

médica superficial realizada pela própria empresa requerida, recebeu apenas um valor ínfimo 

da indenização pleiteada, não condizendo com a realidade e gravidade da lesão sofrida em 

razão do acidente automobilístico, não restando outra alternativa senão em buscar guarida do 

Poder Judiciário para receber o valor complementar no qual realmente é devido. 
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Nesse entendimento temos os seguintes julgados: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTO DE 

INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL E INCOMPLETO. COMPROVAÇÃO. 

INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. APURAÇÃO SEGUNDO O GRAU DE 

REDUÇÃO DE CAPACIDADE DO MEMBRO/FUNÇÃO AFETADO. 

EXIGÊNCIA LEGAL. PAGAMENTO REALIZADO NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO. VALOR AQUÉM DO DEVIDO. INDENIZAÇÃO 

COMPLEMENTAR DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

I -  A cobertura do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais prevê como 

hipótese de incidência o acidente causado por veículo automotor de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, que venham a 

sofrer danos pessoais, nestes compreendidos as indenizações por morte, 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementar. A vítima de acidente automobilístico tem direito de 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, se comprovar que ficou com 

incapacidade permanente de membro ou função, mesmo que parcial, em 

razão do acidente. 

II – O pagamento da indenização em caso de invalidez deve ser proporcional 

à lesão e ao grau de incapacidade, conforme as regras da SUSEP e Súmula 

474 do STJ. 

III – Se o acidente ocorreu sob a égide da Lei 6.194/74, após a nova redação 

determinada pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009, o cálculo da indenização 

deve tomar como base o limite máximo previsto na lei, de R$ 13.500,00 e a 

tabela própria lei do DPVAT. 

IV – Verificado que o pagamento ocorrido no âmbito administrativo foi aquém 

da quantia devida, impõe-se reconhecer o direito do segurado ao recebimento 

da verba indenizatória complemente vindicada em juízo. 

(TJ-MG - AC: 10000170704704001 MG, Relator: Vicente de Oliveira Silva, 

Data do Julgamento: 08/10/2017, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, 

Data de Publicação: 16/10/2017) 

 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 

INCOMPLETA. COMPLEMENTAÇÃO DO PAGAMENTO DO SEGURO 

DPVAT. DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. VALOR PAGO PELA 

SEGURADORA QUE REPRESENTA VALOR INFERIOR AO QUE FAZ JUS 

A PARTE. SÚMULA 474 DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Ação de Indenização de seguro DPVAT pleiteada em função de invalidez 

permanente suportada pela apelada como consequência de acidente 

automobilístico. 

2. Apelação da seguradora em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente a pretensão autoral, condenando a requerida ao pagamento de 

indenização securitária em valor inferior ao montante pleiteado na exordial. 

3. Atendo-se ao que foi exposto na perícia técnica de fls. 49/49-v, constata-

se que o valor pago administrativamente pela ré/apelante consubstanciou 

valor inferior ao total devido, em conformidade com a Lei nº 6.194/74 (nova 

redação conferida pelas Leis nº. 11.482/07 e nº. 11.945/09), visto que 

avaliado o grau de comprometimento, pelo profissional, em 75% no membro 
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inferior direito e 10% na estrutura crânio-facial (art. 3º, § 1º, II, da Lei nº 

6.194/74), sendo apropriada a fixação destes percentuais sobre os casos de 

perda completa da mobilidade de um dos membros inferiores, na razão de 

70% sobre o teto, perfazendo o valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos), e sobre os casos de debilidade permanente na 

estrutura crânio-facial, ou seja, a razão de 100% (cem por cento) sobre o teto 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que perfaz o valor de R$ 

1.350,00 (hum mil, trezentos e cinquenta reais), totalizando o valor final de 

R$ 8.437,50 (oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 

a que faz jus a autora em decorrência do sinistro, a título de indenização 

securitária DPVAT. 

4. Portanto, não assiste razão à insurgência da apelante em relação ao 

quantum da indenização securitária DPVAT fixada na sentença, vez que 

consubstancia o valor total a que faz jus a autora a título de complementação. 

5. Honorários de sucumbência já fixados na sentença na ordem de 10% sobre 

o valor da condenação. 

6. Apelo não provido. Decisão unânime. 

(TJ-PE – APL: 4931406 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data do 

Julgamento: 12/09/2018, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 28/09/2018) 

 

Desta forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de 

cobrança do valor complementar, devendo ser condenada a empresa requerida a pagar a 

parte autora, acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e 

correção monetária com base no índice IPCA-E desde a data do acidente. 

 

3.2 DA INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Preceitua a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça o seguinte: 

 
Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez. 

Para auferir o real percentual da lesão sofrida pela parte autora para fins de cálculos 

de indenização nos casos de invalidez permanente, faz-se necessária a realização de perícia 

médica judicial com médico perito perfeitamente habilitado por este Egrégio Tribunal de 

Justiça. 

Após a constatação da lesão e o seu devido percentual por médico perito a ser 

nomeado por Vossa Excelência, deve-se atentar as especificações impostas pela Tabela para 

cálculo da indenização nos casos de invalidez permanente instituída pela Medida Provisória 

nº 451/08, na qual foi convertida na Lei nº 11.945/09, devendo ser aplicada a seguinte 

operação: 
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Diante disto, requer-se desde já a produção de prova pericial médica, nomeando-

se médico perito devidamente cadastrado neste Egrégio Tribunal, com data, hora e local a ser 

designada pelo mesmo. 

Ato contínuo, verificando-se o real grau de lesão da invalidez permanente da, que 

seja julgada procedente, condenando a empresa requerida ao valor complementar, 

devidamente corrigido e atualizado como medida de mais inteira justiça. 

 

4. DO PEDIDO 
 

Diante o exposto, requer-se à Vossa Excelência: 

 

a) Que seja concedido à parte autora, os benefícios da justiça gratuita, nos termos em 

que foi requerida, eis que a mesma é pessoa pobre e não possui condições 

financeiras de arcar com as despesas processuais e os honorários advocatícios sem 

prejuízo do seu próprio sustento; 

b) A citação da empresa requerida, em festejo à celeridade, via citação online, 

conforme termo de cooperação firmado com este Egrégio Tribunal de Justiça, para 

que querendo, responda aos termos desta ação, no prazo legal, sob as penalidades 

legais; 

c) A nomeação de médico perito dentre os devidamente cadastrados neste Egrégio 

Tribunal de Justiça para fins de realização de perícia médica judicial para auferir o 

verdadeiro grau da lesão permanente sofrida pela parte autora; 

d) Ato contínuo, confirmando-se a lesão permanente por perícia médica judicial, que 

seja julgada PROCEDENTE o pleito autoral, com a condenação da empresa 

requerida ao pagamento do valor complementar da indenização proporcional ao 

grau de invalidez, em fiel cumprimento da Súmula 474 do STJ, acrescentando-se 

juros a base de 1% a.m. desde a citação e correção monetária pelo índice IPCA-E 

desde a data do acidente; 

e) Que seja a empresa requerida condenada a custear os honorários do médico perito 

a ser nomeado por Vossa Excelência; 
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f)   Que seja ainda a empresa requerida condenada ao pagamento das custas 

processuais e honorários de sucumbência em percentual a ser estabelecido por 

Vossa Excelência; 

g) A produção de todos os gêneros probatórios permitidos em Direito, notadamente 

depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, juntada posterior de 

novos documentos, se necessário for, perícia, todas desde logo requeridas. 

h) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará de levantamento seja feita em 

nome destes causídicos. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) para fins 

meramente fiscais. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 11 de março de 2019. 

 

 

 

 

 

 
(Assinatura Eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR Nº 619 

(Assinatura Eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR Nº 1280 
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Data: 11/03/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 4ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

11/03/2019: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Data: 11/03/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

11/03/2019: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 11/03/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

11/03/2019: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 11/03/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

11/03/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 14/03/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho_Inicial

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0

14/03/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$998,00

 
Autor(s)
JEFERSON OLIVEIRA REGO
Rua Maria Rodrigues dos Santos, 522 - Asa Branca - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-285 - E-mail:
confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 99139-8799 / 99128-4713

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DECISÃO INICIAL
(CPC: Art. 203, §2º)

01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.
 
02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável do processo,

 celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar a citação on line da parte
Requerida, sem a designação de audiência de conciliação, conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do
Código de Processo Civil, ficando o réu ciente de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15
(quinze) dias, por intermédio de advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
 
03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara, bem como para
não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais econômico e viável a
realização de audiência somente em casos de necessidade de produção de prova testemunhal. O que, nesse
momento processual, ao meu entendimento, não restou configurado, mais futuramente poderá ser
analisado por este juízo prováveis requerimentos dessa modalidade de prova judicial.
 
04. Em caso da parte Requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente ao processo,
nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero válida a citação inicial da parte.
Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento ao réu da existência de ação contra ele
ajuizada, portanto o comparecimento espontâneo de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer
possível irregularidade na citação, afastando sua nulidade” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro
Meira, 2ª Turma, jul. 06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).
 
05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo
Civil.
 
06. Constato que o caso em tela trata-se de relação de consumo, e está presente o requisito da
hipossuficiência do consumidor, assim, inverto o ônus da prova (CDC: inciso VIII, art. 6º).
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07. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá constar expressamente da
peça processual, sob pena de ser entendido desinteresse da parte na realização desta espécie de prova,
prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.
 

 08. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste juízo o Dr.
Fernando Bernardo de Oliveira, devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) no momento processual adequado
marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o cronograma de disponibilidade fornecido pelo
mencionado profissional, conforme comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.
 
09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as recentes decisões
adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do princípio da duração razoável do
processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, via de consequência, arbitrar os honorários do(a)

  senhor(a) perito(a) judicial em R$ 500,00 (quinhentos reais).
 
10. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o recolhimento
prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e respostas - 15 (quinze) dias, pela
parte Requerida (SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A),
mediante guia própria, no site do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e
para o início do exame.
 
11. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão
judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a) judicial. Caso não seja recolhida a
importância, no prazo fixado acima, será considerada falta de interesse da parte na realização dessa prova,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.
 
12. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia computadorizada, etc.),
deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para intimação da parte para complementar
o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.
 
13. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do Artigo 465 do
Código de Processo Civil.
 
14. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos necessários ao(à)
Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das
principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às expensas das partes.
 
15. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as partes, via sistema
PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do Código de Processo Civil.
 
16. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta decisão, indicar
assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º do Artigo 477 do Código de
Processo Civil.
 
17. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e horário indicado,
ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o
local, horário ou outra forma de agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).
 
18. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a) Escrivão(ã) que dê
ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus respectivos advogados cadastrados, da
data e local indicado pelo Senhor Perito para ter início à produção da prova pericial a entrega do laudo
pericial, intimem-se as partes para ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.
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  19. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.
 
Boa Vista/RR, data constante do sistema Projudi.
 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(Assinado digitalmente)
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Data: 22/03/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JEFERSON OLIVEIRA REGO  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (14/03/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

22/03/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/03/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - MANDADO DE CITAÇÃO

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

22/03/2019: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:

4vcivelresidual@tjrr.jus.br
 

MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
ONLINE

 

Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$998,00

 
Autor(s)
JEFERSON OLIVEIRA REGO
Rua Maria Rodrigues dos Santos, 522 - Asa Branca - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-285 - E-mail:
confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 99139-8799 / 99128-4713

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
Por ordem do MM. Juiz(a)   JARBAS LACERDA DE MIRANDA, Titular da 4ª Vara Cível desta
Comarca, em cumprimento a este, fica a parte promovida,  para, CITADA ELETRONICAMENTE
querendo, apresentar resposta(s), no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do Artigo 341 do Código de Processo
Civil, desde que o faça por intermédio de Advogado (obs. importante: se for o caso, poderá ser nomeado Defensor
gratuitamente à parte, se procurar o Juízo imediatamente após a citação e comprovar a necessidade). Consigne-se no mandado
que, não sendo contestada(s) a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC, arts. 344e 345). Ficando o(s) réu(s) ciente(s) de que, não apresentando
resposta(s) e, se for o caso, não se representando por preposto com poderes para transigir (CPC, art. 334, ), ou não sein fine
defendendo, inclusive por não ter advogado.

 
BOA VISTA,  22/3/2019.

 
ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito
JARBAS LACERDA DE MIRANDA

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema.

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.1 - Assinado digitalmente por Valeska Cristiane de Carvalho Silvavaleska Cristiane de Carvalho Silva,
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Data: 26/03/2019
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 26/03/2019 referente ao evento de expedição seq. 8.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

26/03/2019: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/03/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

29/03/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.

Página 35



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2577227- C3/ 2019-01132/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08069923420198230010 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JEFERSON OLIVEIRA REGO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/10/0218, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/01/2019. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 
própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 
Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 
pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 
permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015, a saber: 

 

 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 
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Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 
veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de sinistro causado por proprietário de veículo 
inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 
a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado se encontra de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 05/10/0218. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 843,75 
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação  

A parte autora requereu atualização monetária com base no IPCA-E, no entanto, tal índice se refere ao Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, que verifica as variações de custos com gastos das pessoas 
que ganham de um a quarenta salários mínimos nas regiões metropolitanas de Belém, Belo Horizonte, Brasília, 
Curitiba, Fortaleza, Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salvador, São Paulo e município de Goiânia.  

O Sistema Nacional de Preços ao Consumidor - SNIPC efetua a produção contínua e sistemática de índices de 
preços ao consumidor, tendo como unidade de coleta estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, 
concessionária de serviços públicos e domicílios (para levantamento de aluguel e condomínio). 

O IPCA/E utiliza, para sua composição de cálculo, os seguintes setores: alimentação e bebidas, habitação, artigos 
de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais, educação e comunicação. 

Considerando a ratio do índice requerido, este, não se aplicaria a atualização monetária pretendida, uma vez 
que nem a matéria, nem o propósito de referido índice está caracterizado nesta demanda. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 
inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 15 de março de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JEFERSON 
OLIVEIRA REGO, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 
08069923420198230010. 

  

Rio de Janeiro, 15 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190034601 Vítima: JEFERSON OLIVEIRA REGO

Data do Acidente: 05/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JEFERSON OLIVEIRA REGO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: JEFERSON OLIVEIRA REGO

Valor: R$ 843,75

Banco: 237

Agência: 000001383-8

Conta: 000000028826-8

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JEFERSON OLIVEIRA REGO COMPREV SEGURADORA
S/A

3190034601 Boa Vista Invalidez Permanente

05/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO(BARTON).

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA MÉDICA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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Data: 29/03/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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2577227- C3/ 2019-01132/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08069923420198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por JEFERSON OLIVEIRA REGO, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO ENTRE A DECISÃO E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditória em pontos essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida e confira os 
efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de início, todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que o Código de Defesa do 
Consumidor não seria aplicável em casos em que o objeto trata de seguro DPVAT, consoante segue: 

DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO CDC 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA- 

O MM. Juízo, em Evento 6, inverteu o ônus da prova de ofício, com fundamento no Código de Defesa do 
Consumidor, no entanto, no presente caso a decisão não encontraria amparo no ordenamento jurídico, uma vez 
que fere o princípio dispositivo e como não há relação de consumo entre as partes na relação jurídica relativa a 
seguro DPVAT. 

Em relação a matéria, a ré pede vênia para citar os autores Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, os quais já 
advertiam que o poder instrutório deve sempre garantir a igualdade de tratamento às partes (CPC comentado, 
Revista dos Tribunais, 14. ed., 2014, p. 488). Dessa forma, o agir por princípios funciona como uma cautela 
contra desvios do “agir de ofício”, como no caso em comento. 

Ademais, há que se salientar que o próprio CPC estabelece disposições para controlar publicamente esse poder 
de agir de ofício. A principal ferramenta, nesse sentido, aparece prevista no artigo 10, que contemplou a 
proibição de decisão surpresa, inclusive para as decisões que versem sobre matéria que poderia ser apreciada 
de ofício. Assim, em casos tais, o juiz deve dar oportunidade de manifestação para as partes, visando um maior 
controle público das decisões.  

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

29/03/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Arq: Petição

Página 70



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Neste diapasão, o poder de agir de ofício também não se confunde com o conhecimento de matérias a cujo 
respeito a lei exija a iniciativa da parte. Portanto, não é sobre qualquer matéria ou prova que o juiz tenha o 
poder de ofício. É o que a doutrina tem chamado de respeito ao princípio dispositivo. Na verdade, o poder de 
ofício diz respeito, primordialmente, aos direitos indisponíveis, podendo ser exercido também no segundo grau 
de jurisdição. 

O artigo 370 do Código de Processo Civil, à luz do paradigma da intersubjetividade, indica que o juiz só poderá 
determinar de ofício as provas necessárias ao julgamento de mérito quando se tratar de questão que verse 
sobre direitos indisponíveis a respeito dos quais as partes não possam transigir, o que não é o caso da presente 
lide, uma vez que já estabelecido convênio de perícias celebrado entre este Tribunal e a empresa seguradora, de 
número 06/2015. 

Destarte o Seguro DPVAT é uma obrigação oriunda de um contrato firmado entre o proprietário do veículo 
automotor, segurado, e o convênio de seguradoras, agente segurador, sendo assim, não há como prosperar o 
entendimento acerca de que o Código de Defesa do Consumidor poderia ser aplicado neste caso.  

Assim, de se notar que a ora Embargante não possui qualquer relação de consumo com o Autor, não podendo 
esta ser confundida como consumidor, tal qual já exaustivamente demonstrado pela Jurisprudência, como na 
decisão proferida pelo Desembargador Jefferson Fernandes da Silva, da Segunda Turma Cível, do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, verbis: 

“EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PERÍCIA 
MÉDICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA. PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. APELO PROVIDO. SENTENÇA 
ANULADA. 

1. A Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo 
Pericial que a demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento 
da tabela instituída pela lei em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do 
seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 

2. Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua 
invalidez, deve ser declarada a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, 
inciso LV, da CF/88, pois configurado o cerceamento de defesa 

3. Apelo conhecido e provido. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros integrantes da Segunda 
Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em 
conhecer dar provimento ao recurso, anulando a sentença de piso, nos termos do voto do 
Relator. 

Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Jefferson Fernandes 
(Relator), Cristóvão Suter (Presidente e Julgador) e Mozarildo Cavalcanti (Julgador). 

Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos seis dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezesseis. 

Jefferson Fernandes da Silva - Desembargador Relator” 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . 1. A Lei nº 
6.194/1974 instituiu o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, de índole 
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essencialmente social, conhecido como Seguro DPVAT, compreendendo indenizações por 
morte, invalidez permanente total ou parcial e despesas com assistência médica e 
suplementar, com uma cobertura objetiva a pessoas expostas a riscos de danos pessoais 
causados por veículos automotores ou pela sua carga. 2. Constata-se, portanto, a existência 
de regulamentação própria a reger este seguro, bem como o caráter impositivo e público do 
mesmo, o que afasta a possibilidade de inversão do ônus da prova com base no Código de 
Defesa do Consumidor, pois não se trata de relação de consumo. 3. Nessa linha, é ônus da 
parte autora a comprovação dos fatos constitutivos do seu direito, consoante o disposto no 
artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
(Agravo de Instrumento Nº 70076165430, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, Julgado em 25/04/2018). 

(TJ-RS - AI: 70076165430 RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, Data de Julgamento: 
25/04/2018, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 02/05/2018) 

É pleno de logicidade que a inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do Consumidor, não 
encontra guarida no caso sub judice. 

Conforme já esposado, a embargante estabeleceu Convênio de perícias de número 06/2015 no sentido de 
facilitar a realização das perícias médicas e a solução célere dos litígios, assim, a inversão concedida não 
encontra sequer amparo no Tribunal Superior de Justiça. 

Colaciona a embargante acórdão no mesmo sentido, da lavra do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE 
NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS 
RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, 
TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. 
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 

IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas 
protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT). 

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de 
vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras componentes do 
consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização securitária (extensão do seguro; 
hipóteses de cobertura; valores correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a 
opção de contratação ou escolha do produto ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente 
relação consumerista na espécie, ainda que se valha das figuras equiparadas de consumidor 
dispostas na Lei n. 8.078/90. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1635398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
17/10/2017, DJe 23/10/2017)” 

Entendeu o STJ que, instituído com o objetivo de atenuar os danos gerados pela circulação de veículos, o seguro 
DPVAT não se constitui como um acordo de vontades entre os donos de veículos e as seguradoras participantes 
do consórcio, mas por imposição legal em que as empresas devem pagar as indenizações nas hipóteses 
específicas legalmente fixadas. Dessa forma, as relações entre proprietários e seguradoras não estão cercadas 
pela legislação de proteção ao consumidor. 

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça ao manter acórdão do Tribunal 
de Justiça do Paraná que, após considerar inaplicável o Código de Defesa do Consumidor (CDC) à ação de 
cobrança do seguro obrigatório, afastou a inversão do ônus da prova. 
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“Evidenciado, assim, que o seguro DPVAT decorre de imposição legal, e não de uma relação 
contratual estabelecida entre o proprietário de veículo e as seguradoras integrantes do 
consórcio do seguro obrigatório sob comento, não se constata, de igual modo, a existência de 
uma relação consumerista, ainda que se valha das figuras equiparadas a consumidor dispostas 
na Lei 8.078/90”, afirmou o relator do recurso especial, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

Acerca da matéria colaciona a embargante decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná ao proferir a 
sentença, verbis:  

“RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - 
AUSÊNCIA DE PROVA - MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELO COLEGIADO - RECURSO REPETITIVO – 
SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - NEGADO SEGUIMENTO. 

A Turma Recursal Única do Paraná já consolidou o entendimento segundo o qual para 
recebimento do seguro obrigatório DPVAT a parte deve trazer aos autos prova da invalidez 
permanente. No caso em análise o laudo médico do IML acostado aos autos não atesta 
ocorrência de invalidez, apta a ensejar o recebimento do seguro.  

Abaixo, seguem ementas dos precedentes deste Colegiado, demonstrando que se trata de 
recurso repetitivo de matéria já decidida pela TRU/PR:RI Nº. 2010.0000976-0/0: AÇÃO DE 
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA DE PROVA 
DE FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR – ÔNUS QUE LHE INCUMBIA - INTELIGÊNCIA 
DO ART. 333 INCISO I DO CPC - LAUDO DO IML QUE ATESTA APENAS A INCAPACIDADE LABORAL 
POR MAIS DE 30 DIAS E NÃO A INVALIDEZ (FLS. 18) – SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. (Relator Juiz Telmo Zaions Zainko).RI N°. 2010.0003837-5: AÇÃO DE 
COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE - 

LAUDO DO IML COMPROVANDO A INVALIDEZ - AUSÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA.  

O seguro obrigatório tem como finalidade amparar vítimas de acidente automobilístico, sendo 
que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente de culpa. No presente caso, o ônus da prova compete à parte 
autora, a qual deve comprovar a existência do acidente automobilístico e o resultado, neste 
caso, a invalidez. Entretanto, não há nos autos prova técnica demonstrando a invalidez que se 
daria através de um laudo realizado por órgão público que comprove a ocorrência de invalidez 
permanente. Recurso desprovido. (Relatora Juíza Cristiane Santos Leite).  

Isto posto, com fulcro no art.557 do CPC, aplicável ao sistema do juizado especial cível 
(Enunciado n.º 13.17 - TRU/PR), NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por confrontar com a 
jurisprudência consolidada desta Turma Recursal Única.Pela sucumbência, condena-se o 
Recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 
20% sobre o valor da causa, observado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, vez que se trata 
de beneficiário da justiça gratuita. Int.Curitiba, 27 de agosto de 2010. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA. 
Juiz Relator. 

E, ainda, entendimento da Jurisprudência que aponta no mesmo sentido, conforme o julgado abaixo: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT- AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO - NECESSIDADE PARA AJUIZAMENTO AÇÃO - FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR -SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA. Diante da alteração de 
entendimento dos Tribunais Superiores, o requerimento administrativo prévio constitui requisito 
essencial para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT. Nas ações de cobrança de 
seguro DPVAT a relação sub judice é de natureza obrigacional e não de consumo, de forma que 
fica vedada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e, consequentemente, da inversão 
do ônus da prova.  

(TJ-MG AC 10209160008139001, Relator: ALBERTO HENRIQUE, Data de Julgamento: 
23/03/2017, 13ª Câmara Cível, Data de Publicação: 31/03/2017). 

O seguro DPVAT, instituído e imposto por lei, não consubstancia, sequer de modo reflexo, uma relação 
consumerista. 
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O seguro DPVAT não tem por lastro uma relação jurídica contratual estabelecida entre o proprietário do veículo 
e as seguradoras que compõem o correlato consórcio. Trata-se, pois, de um seguro obrigatório por força de lei, 
que tem por escopo contemporizar os danos advindos da circulação de veículos automotores - cujos riscos são 
naturalmente admitidos pela sociedade moderna -, que impactam sobremaneira, econômica e socialmente, as 
pessoas envolvidas no acidente e, de maneira reflexa, o Estado e a sociedade como um todo, a quem incumbe 
financiar a Seguridade Social. A partir de sua finalidade precípua, já se pode antever, com segurança, que o 
funcionamento hígido do sistema de seguro DPVAT consubstancia interesse que, claramente, transcende ao do 
beneficiário, sendo, em verdade, de titularidade de toda a sociedade, considerada como um todo. 

O ministro Marco Aurélio Bellize ainda afirma no referido julgado que “em se tratando de obrigação imposta por 
lei, não há, por conseguinte, qualquer acordo de vontade e, principalmente, voluntariedade entre o proprietário 
do veículo (a quem compete providenciar o pagamento do "prêmio") e as seguradoras componentes do 
consórcio do seguro DPVAT (que devem efetivar o pagamento da indenização mínima pelos danos pessoais 
causados à vítima do acidente automobilístico), o que, por si, evidencia que não se trata de contrato.”. 

Neste sentido se colaciona a opinião de Cavalieri Filho: 

“Os riscos acarretados pela circulação de veículos são tão grandes e tão extensos que o 
legislador, em boa hora, estabeleceu esse tipo de seguro para garantir uma indenização mínima 
às vítimas de acidentes de veículos, mesmo que não haja culpa do motorista atropelador. Pode-
se dizer que, a partir da Lei n. 6.194/74, esse seguro deixou de se caracterizar como seguro de 
responsabilidade civil do proprietário para se transformar num seguro social em que o 
segurado é indeterminado, só se tornando conhecido quando da ocorrência do sinistro, ou seja, 
quando assumir a posição de vítima de um acidente automobilístico. O proprietário do veículo, 
portanto, ao contrário do que ocorre no seguro de responsabilidade civil, não é o segurado, 
mas o estipulante do seguro em favor do terceiro. Em razão de suas características, pode-se, 
ainda, afirmar que não há contrato nesse seguro, mas sim uma obrigação legal; um seguro 
imposto por lei, de responsabilidade social, para cobrir os riscos da circulação dos veículos em 
geral. Tanto é assim que a indenização é devida, nos limites legais, mesmo que o acidente 
tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não identificado e ainda que tenha havido 
culpa exclusiva da vítima. A lei n. 8.441/1992 foi ainda mais longe, incluindo entre as hipóteses 
em que a indenização é devida mais dois casos: veículo com seguro não realizado ou vencido, 
vale dizer, veículo identificado e comprovadamente sem seguro. A nossa lei, como se vê, 
adotou também aqui a responsabilidade fundada no risco integral. [...] Importante registrar que 
apenas 50% da arrecadação do DPVAT são destinados ao pagamento das indenizações, 
constituição de reservas e despesas operacionais. Dos 50% restantes, 45% são destinados aos 
SUS e 5% ao DENATRAN.” (Cavalieri Filho, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 10ª 
Edição. Editora Atlas. 2012. p. 161). 

E, ainda, a lição de Arnold Wald: 

“(...) Não há, pois, qualquer base legal para considerar que o DPVAT não é seguro de 
responsabilidade civil obrigatório quando o legislador assim o concebeu e regulou, a não ser 
que se alegue a inconstitucionalidade da norma legal, o que evidentemente não ocorre no caso. 
Também, com a devida vênia, não há como aplicar, no caso, o Código de Defesa do 
Consumidor, pois a vítima de acidente de automóvel não é consumidor, nem usuário final, de 
qualquer produto ou serviços nos precisos termos da definição que consta no art. 21 da Lei n. 
8.078/90. Acresce que, na realidade, a matéria é objeto de legislação no Código Civil, não 
havendo assim qualquer omissão ou lacuna que possa justificar a aplicação do Código de 
Defesa do Consumidor, que é anterior em mais de 10 anos à nova legislação civil que tratou 
expressamente do assunto.” (Wald, Arnoldo. A prescrição da ação de recebimento do seguro 
DPVAT. Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais: RDB, v. 12. n. 46, out/dez. 2009.). 

Assim, pode-se concluir que a decisão que inverte o ônus da prova de ofício não encontraria amparo no 
ordenamento jurídico e, ainda, por se tratar de obrigação legal, a parte autora não poderia ser confundida com 
consumidora final, não havendo, portanto, qualquer relação de consumo entre as partes litigantes, e, em 
consequência, estaria caracterizada a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, esta, característica do 
Código de Defesa do Consumidor, não presente nesta demanda.  

Portanto, como não há que se falar em relação de consumo quando se trata de DPVAT e por esta razão, 
também não há que se falar em ônus da prova.  
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Por esta razão, cabe ao Autor comprovar a invalidez suportada e arcar com os custos da produção desta prova, 
observando o que dispõe o artigo 373, I do CPC.  

Desta forma, restando descaracterizada a aplicação do referido diploma legal, e ruindo por completo tal 
fundamentação, requer a V. Exa. seja reformada a r. decisão a quo que entendeu pela Inversão do ônus 
probatório para que o ônus recaia sobre a parte Autora.  

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, espera e confia a Seguradora Embargante sejam acolhidos os presentes Embargos de 
Declaração, para fins de que seja sanada a contradição acima apontada, na forma das razões expendidas, para 
que o ônus da prova recaia sobre a parte autora, na forma do artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil, 
por ser essa medida de Justiça. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

BOA VISTA, 15 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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2577227- C3/ 2019-01132/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

  

Processo n.º 08069923420198230010 

 

 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 
qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove JEFERSON OLIVEIRA REGO, em atendimento ao 
despacho publicado de fls. , vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 
indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 
vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 
facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 
com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 
Seguradora Líder firmaram convênio número 06/2015 prevendo que, em todas as ações envolvendo sinistro 
com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará 
perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento 
das avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$200,00 
(Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 
o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 
periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos reais), conforme o convênio de cooperação 
institucional supramencionado. 
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Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 
presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento. 

 
BOA VISTA, 15 de março de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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Data: 02/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JEFERSON OLIVEIRA REGO) em

01/04/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(14/03/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: SISTEMA CNJ
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Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

05/04/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.

Página 81



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que a contestação apresentada no EP. 10é tempestiva.

ATO ORDINATÓRIO

Ao autor para réplica.

 

BOA VISTA, 5/4/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

Analista Judiciária
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Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO
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CERTIDÃO DE EMBARGOS

 Certifico que os Embargos de Declaração apresentado no EP. 10 e tempestivo.

ATO ORDINATÓRIO

INTIMO a parte embargada para contrarrazõar os Embargos de Declaração EP. 10, no prazo de 05 (cinco)
dias.

 

 

BOA VISTA, 5/4/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

Analista Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

BOA VISTA-RR 

 

 

 

PROCESSO nº 0806992-34.2019.8.23.0010 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEFERSON OLIVERIA REGO, já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados 

que esta subscrevem, em cumprimento da intimação retro, informar e requerer o quanto 

segue: 

Primeiramente, informa-se a renúncia quanto ao prazo legal para apresentação 

de réplica, aguardando-se o agendamento da perícia médica judicial para a sua realização. 

Ato contínuo, quanto aos embargos de declaração interpostos, estabelece o 

artigo 1.022 do Código de Processo Civil que os embargos de declaração devem ser 

manejados quando houver, na decisão, sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição 

ou, ainda, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para:  
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;  
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;  
III - corrigir erro material.  
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:  
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;  
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º. 
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No caso em tela, verifica-se que a decisão interlocutória não foi contraditória, 

omissa, sequer obscura.  

Ademais, cumpre destacar que, os Embargos de Declaração só tem o condão 

de tornar sem efeito, reformar ou anular uma sentença em casos excepcionais, mas não é 

o caso dos autos.  

Portanto, entendo que o inconformismo da parte embargante não é matéria para 

ser suscitada em sede de embargos de declaração. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista - RR, 15 de abril de 2019 

 
 
 

(assinatura eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 

 
(assinatura eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR nº 1280 
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Data: 30/04/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO
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2577227- C3 2019-01132/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA 

VISTA/RR 

Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que 

esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JEFERSON OLIVEIRA REGO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Certificada a ausência imotivada da parte autora à perícia, requer a expedição de 

OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, e seus 

acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A. (gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 

5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154), CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao 

Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 644000-2, 

Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A, nos termos do art. 906, parágrafo único, 

do CPC. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 25 de abril de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B- OAB/RR 
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Data: 08/05/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
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Data: 11/07/2019
Movimentação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão - não acolhimento dos embargos
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PROCESSO N.º:  0806992-34.2019.8.23.0010. 
EMBARGANTE(s): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A. 
EMBARGADO(s): JEFERSON OLIVEIRA REGO. 
 
 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
(Art. 203, § 2º, CPC) 

  

I - RELATÓRIO: 
 

1. A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A interpôs Embargos de Declaração, em face da decisão proferida nos 
autos, ao argumento de que não se aplicaria o CDC - Código de Defesa 
do Consumidor em casos como o objeto desta lide, ou seja, em 
cobrança de DPVAT, afirmando, para tanto que, não haveria relação 
consumerista na lide. 

 
2. Sustentou que, pelo fato de não haver relação de consumo entre as 

partes na lide, mas a existência de uma obrigação legal, portanto, não 
poderia haver a inversão do ônus da prova. 
 

3. Finaliza pedindo, requerendo a procedência dos embargos de 

declaração, e deles conhecendo, para sanar a contradição apontada. 
 

4. A parte embargada foi devidamente intimada e manifestou informando 
que não houve contradição, omissão ou obscuridade na decisão que 
mereça reforma. 
 

5. É o breve relato. DECIDO. 
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II - FUNDAMENTAÇÃO: 
 

6. Estabelece o artigo 1.022 do Código de Processo Civil que os embargos 

de declaração devem ser manejados quando houver, na decisão, 
sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou, ainda, quando for 
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.  

 
Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial 
para: 
 
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
 
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 
juiz de ofício ou a requerimento; 
 
III - corrigir erro material. 
 
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que: 
 
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso 
sob julgamento; 
 
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º. 

 
7. No caso em tela, verifica-se que a sentença não foi contraditória, 

omissa, sequer obscura. 
 

8. Estabelece o artigo 1.022, do Novo Código de Processo Civil que os 
embargos de declaração devem ser manejados quando houver, na 
sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou, ainda, quando 
for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, 
bem como ainda conter algum erro material. 
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9. Sobre o tema segue entendimento doutrinário1: 
 

a) Decisão obscura é aquela que não é clara, que não permite a 
correta compreensão dos seus termos. 
 
b) Decisão omissa é aquela na qual o juiz não se manifesta a respeito 
de questão ou pedido que ele deva se manifestar. 
 
c) Decisão contraditória é aquela que apresenta em seu bojo duas 
afirmações inconciliáveis. 
 
d) Erro material é a situação na qual haja alguma informação 
impertinente à lide em análise. 
 
e) O novo CPC traz algumas situações que, por força de lei, já são 
consideradas como de omissão (NCPC, art. 1022, parágrafo único): 
 
f) I – deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou incidente de assunção de competência aplicável ao caso 
sob julgamento; 
 
II – Incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º 
(fundamentação exaustiva da sentença). 

 
10. No caso em tela, verifica-se que os embargos de declaração foram 

opostos sob o argumento de que teria havido erro material, ou seja, 
aplicação do CDC na decisão prolatada. 
 

11. Ocorre que a decisão atacada pelo embargante, salvo melhor juízo, não 
consta contradição, isso porque, como se vê da decisão combatida, a 
inversão do ônus da prova foi fundamentada na CDC, adotando o 
entendimento da Jurisprudência, que há muito tempo já enfrentou essa 

                                                           
1  (Super-Revisão Concursos Jurídicos: doutrina completa/Wander Garcia / 4ª edição – 

Indaiatuba, SP: Editora Foco Jurídico, 2016 – Páginas 195 e 196). 
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matéria e decidiu que se aplica o CDC nos serviços de natureza 
securitária. 
 

12. Vejamos a respeitável decisão do egrégio Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal: 

 
INDENIZAÇÃO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. 
 
1. Os serviços de natureza securitária se submetem às leis 
consumeristas e, apesar do seguro obrigatório não se tratar de contrato 
e sim de obrigação legal, as relações daí advindas também são 
protegidas pelo código consumerista, sendo cabível assim a inversão 
do ônus da prova. 
 
2. Recurso desprovido. 
 
(Encontrado em: CONHECIDO. IMPROVIDO. UNANIME. 7ª Turma Cível 
Publicado no DJE: 14/08/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada. - 14/08/2018 
07058794820188070000 df 0705879-48.2018.8.07.0000 (TJ-DF) ROMEU 
GONZAGA NEIVA). 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - 
RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO DO CUSTEIO DA PROVA. 
 
A relação travada entre a seguradora e o beneficiário do seguro DPVAT 
é de consumo, na forma prevista pelo art. 3º do Código de Defesa do 
Consumidor, devendo ser aplicado o regramento respectivo, inclusive 
com a possibilidade de inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do 
CDC). 
Seguradora que deverá custear os honorários do perito particular 
nomeado pelo MM. Magistrado; 
 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. Encontrado em: 30ª Câmara de 
Direito Privado 17/05/2018 - 17/05/2018 22114165420178260000 SP 
2211416-54.2017.8.26.0000 (TJ-SP) Maria Lúcia Pizzotti). (Grifo nosso) 
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13. Por essa razão, os presentes embargos declaratórios não devem ser 
providos, já que em verdade, não houve contradição por parte deste 
Juízo na decisão inicial, o que se pode observar que a parte 
requerida/embargante, salvo melhor juízo, limitou-se na compreensão da 
lei de forma absolutamente restrita em pontos que lhe favoreceria 

apenas, sem observar o direito com uma visão macro, como tem que 
ser, num contexto geral, observando as leis, jurisprudências, 
entendimentos doutrinários e, outros. 
 

14. Assim, os presentes embargos não devem ser providos, já que em 
verdade, não houve contradição, omissão e/ou obscuridade na decisão. 

 
 

III - DISPOSITIVO: 
 

15. Dessa forma, pelo exposto, e com fundamento no artigo 537, do Código 
de Processo Civil, admito os presentes Embargos Declaratórios, posto 
que tempestivos, e, no mérito, não concedo provimento, uma vez que 
inexistente qualquer vício a ser sanado na decisão guerreada. 
 

16. Do mesmo modo, mantenho o valor arbitrado dos honorários periciais 

arbitrados inicialmente. 
 

17. Cumpram-se os itens de n.º 07 e seguintes da decisão de EP 06. 
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BOA VISTA 

    “Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n.º - Centro – Boa Vista – Roraima – CEP 69301-380 
Fone/Fax: 0xx(95) – 3198 – 4716 

                                                                           e-mail: 4civelresidual@tjrr.jus.br  
Página 6 de 6 

2019 

18. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos 
processos, nos termos do inciso XIV2 do Artigo 93 da Constituição 
Federal, determino aos servidores do Cartório desta Vara para adotar os 
comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter decisório, 
objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação 

jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter 
conciliatório, administração e executórios, que deverão ser reduzidos a 
termo o Ato Ordinatório (Portaria Conjunta n.º 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) 
ou lavrada a respectiva certidão. 
 

19. Publique-se. Registre. Intimem-se. Cumpra-se. 

 
Boa Vista/RR, data constante do sistema.  

 
 

 
Jarbas Lacerda de Miranda 

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível 

(assinado digitalmente) 

 

                                                           
2
 XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45,  de 2004).  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

R
N

 Y
Z

B
W

L 
W

V
B

Y
R

 F
6M

9K

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682jarbas Lacer

da de Miranda:69666890682,

11/07/2019: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS. Arq: Decisão - não acolhimento dos embargos

Página 102



 

Data: 12/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JEFERSON OLIVEIRA REGO  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS

(11/07/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

12/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS (11/07/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

12/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 15/07/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 24)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS (11/07/2019) e ao evento de expedição seq.

26.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

13/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NÃO-ACOLHIDOS (11/07/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

19/07/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2577227- C3/ 2019-01132/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo: 08069923420198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JEFERSON OLIVEIRA REGO, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., informa que se valerá de todos os meios disponíveis, para 

que seja aplicado o convênio firmado com este Tribunal, mas que de todo modo o recolhimento dos honorários 

do perito foi devidamente realizado e comprovado nos autos, conforme documentos de EP 22.1 e 22.2:  

 

Dessa forma, requer o prosseguimento da demanda, com a designação de perícia médica. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 17 de julho de 2019. 

 JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 23/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JEFERSON OLIVEIRA REGO) em

22/07/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 24) EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS (11/07/2019) e ao evento de expedição seq. 25.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

23/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão Liminar

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

24/07/2019: JUNTADA DE OUTROS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA CÍVEL - PROJUDI
Praça do Centro Cívico, 269 - Palácio da Justiça, - Centro - Boa Vista/RR -
CEP: 69.301-380

 

CÂMARA CÍVEL - SEGUNDA TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 9001107-46.2019.8.23.0000

AGRAVANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

ADVOGADO:JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

AGRAVADO: JEFERSON OLIVEIRA REGO

ADVOGADO:EDSON SILVA SANTIAGO

RELATOR: JUIZ CONVOCADO LUIZ FERNANDO MALLET

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida nos

autos de n° 0806992-34.2019.8.23.0010, oriunda da 4ª Vara Cível da Comarca de Boa

Vista a fixou honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais).

A agravante insurge-se, em síntese, contra a fixação dos honorários periciais

pelo juiz  uma vez que reputa fixado em valor exorbitante, sobretudo porque há uma quo

convênio entre a Seguradora e esta Corte de Justiça limitando-se o arbitramento dos

honorários na monta de R$ 200,00.

 Por tal requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo, e, no

mérito, o provimento do recurso.

Juntou documentos.

É o breve relato. Decido.

 

Receboo presente Agravo e defiro o seu processamento, eis que tempestivo e
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presentes os demais requisitos de admissibilidade.

De acordo com o Código de Processo Civil, cabe ao relator atribuir efeito

suspensivo ao agravo de instrumento, nos termos do seguinte artigo:

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o
relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua
decisão;

 

Com efeito, a teor do disposto no artigo 995, parágrafo único, do Código de

Processo Civil a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,

se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou

impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, os

tradicionais requisitos da fumaça do bom direito e do perigo da demora.

A agravante manifesta a sua insurgência com a decisão interlocutória que, nos

autos da ação de cobrança do seguro DPVAT ajuizada pelo agravado, houve por bem fixar

honorários do perito em R$ 500,00

Neste diapasão, reputo presentes os requisitos necessários para a a concessão

do efeitos suspensivo.

Isso porque há o convênio nº 06/2015 (SEI nº 0009122-24.2016.8.23.8000)

firmado entre a agravante e esta Corte de Justiça estabeleceu o valor fixo de R$ 200,00

(duzentos reais) para as perícias a serem realizadas – Cláusula 1.3, e não R$ 500,00

(quinhentos reais) como arbitrado pelo juiz singular.

Em arrimo, confira-se julgado desta Câmara Cível em matéria idêntica:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE FIXOU
HONORÁRIOS DO PERITO EM VALOR SUPERIOR AO
CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. CONVÊNIO
06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E
SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Consta
dos autos o Convênio nº 06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 12
de agosto de 2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as
perícias a serem realizadas nas ações envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT.
2. Por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, considerando a
existência do supracitado convênio, merece provimento o presente agravo, para
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reformar a decisão agravada. 3. Agravo de Instrumento conhecido e provido. 
(TJRR – AgInst 0000.15.002661-5, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA
SILVA, Câmara Cível, julg.: 02/02/2017, public.: 13/02/2017, p. 07)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT -
HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM DESCOMPASSO COM A

 NORMATIVA FIXADA PELO TJRR - RECURSO PROVIDO. (TJRR – AgInst
0000.16.000327-3, Rel. Des. CRISTÓVÃO SUTER, Câmara Cível, julg.:
07/07/2016, public.: 14/07/2016, p. 44)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS EM DESACERTO COM O
CONVÊNIO N°. 06/2015. DECISUM PROFERIDO APÓS A PUBLICIDADE
DO AJUSTE. RECURSO PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. (TJRR –
AgInst 0000.15.002347-1, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara
Única, julg.: 23/02/2016, DJe 02/03/2016, p. 32)

 

Assim, nessa via de cognição estreita e sem prejuízo de posterior reexame da

matéria, vislumbra-se a probabilidade de provimento do recurso e a ocorrência de dano

grave, de difícil ou impossível reparação aptas a justificar o deferimento da concessão do

efeito suspensivo pleiteado.

Em abono:

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - DEFERIMENTO -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 995, P. ÚNICO DO CPC/2015 - RISCO DE
DANO - REPERCUSSÃO NA FASE PROBATÓRIA DO FEITO - RECURSO
IMPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA. - Segundo dispõe o artigo 1.019,
I do Código de Processo Civil, recebido o Agravo de Instrumento, o relator
"poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão" -
Com relação ao efeito suspensivo, segue o "Códex" prevendo que tal medida
somente será deferida caso presentes cumulativamente dois requisitos, quais
sejam: I) risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e II)
probabilidade de provimento do recurso (artigo 995, p. único) - Diante do risco de
dano em desfavor do ora recorrido, tendo em vista que a eficácia da decisão
agravada repercutirá diretamente na fase probatória do feito, não sendo
recomendado que lhe seja dado prosseguimento sem que antes se proceda à
apreciação da matéria por este Tribunal, deve ser mantido o efeito suspensivo
deferido - Dada a manifesta improcedência do Agravo Interno, deve ser aplicada a
multa prevista no artigo 1.021, § 4º do CPC/2015. (TJ-MG - AGT:
10515170046004002 MG, Relator: Mota e Silva, Data de Julgamento:
11/12/2018, Data de Publicação: 13/12/2018)

 

Posto isso, nos termos dos arts. 1.015, XI e 1.019, I ambos do CPC, DEFIRO
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O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO/ATIVO AO AGRAVO.

Comunique-se ao juízo CPC, art. 1.019, inc. I, .a quo ( in fine)

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso no

prazo de 15 (quinze) dias

Diligências necessárias.

Intime-se. Cumpra-se.

Boa Vista/RR, 24 de julho de 2019.

 

(assinado digitalmente – Lei nº 11.419/06)

Juiz Convocado LUIZ FERNANDO MALLET

RELATOR
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Data: 24/07/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

24/07/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 26/07/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE JEFERSON OLIVEIRA REGO 

Complemento: Referente ao evento EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS

(11/07/2019)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

26/07/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE JEFERSON OLIVEIRA REGO .
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Data: 30/07/2019
Movimentação: PROCESSO SUSPENSO POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA
CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU DECLARAÇÃO INCIDENTE

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$998,00

 
Autor(s)
JEFERSON OLIVEIRA REGO
Rua Maria Rodrigues dos Santos, 522 - Asa Branca - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-285 - E-mail:
confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 99139-8799 / 99128-4713

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DESPACHO
 

1. Considerando que a decisão liminar do E. TJ/RR, que determinou a suspensão do feito até o
julgamento do mérito do recurso.
 
2. Em vista disso, determino o cumprimento da decisão do E. TJ/RR, suspendendo o feito até
ulterior deliberação do Juízo ad quem.
 
3. Expedientes necessários.
 
4. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

 

Comarca de Boa Vista (RR), data constante do sistema.

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)
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Data: 30/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JEFERSON OLIVEIRA REGO  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROCESSO SUSPENSO POR DEPENDER DO

JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU DECLARAÇÃO INCIDENTE

(30/07/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

30/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROCESSO SUSPENSO

POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU

DECLARAÇÃO INCIDENTE (30/07/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

30/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/07/2019
Movimentação: PROCESSO SUSPENSO

Complemento: Por 60 dias corridos a partir de 30/07/2019

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

30/07/2019: PROCESSO SUSPENSO.
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Data: 01/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 01/08/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 33)

PROCESSO SUSPENSO POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DE

OUTRO JUÍZO OU DECLARAÇÃO INCIDENTE (30/07/2019) e ao evento de expedição seq. 35.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

01/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 33) PROCESSO SUSPENSO POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA

CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU DECLARAÇÃO INCIDENTE(30/07/2019) e ao evento de

expedição seq. 35.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

09/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 10/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JEFERSON OLIVEIRA REGO) em

09/08/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 33) PROCESSO SUSPENSO

POR DEPENDER DO JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU

DECLARAÇÃO INCIDENTE (30/07/2019) e ao evento de expedição seq. 34.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

10/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/08/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE JEFERSON OLIVEIRA REGO 

Complemento: Referente ao evento PROCESSO SUSPENSO POR DEPENDER DO

JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DE OUTRO JUÍZO OU DECLARAÇÃO INCIDENTE

(30/07/2019)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

13/08/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE JEFERSON OLIVEIRA REGO .
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Data: 19/08/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Agravo de Instrumento 9001107-46.2019.8.23.0000.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

19/08/2019: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 19/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JEFERSON OLIVEIRA REGO  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS (19/08/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

19/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 19/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS

(19/08/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

19/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 21/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 41)

RECEBIDOS OS AUTOS (19/08/2019) e ao evento de expedição seq. 43.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

21/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JEFERSON OLIVEIRA REGO) em

22/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 41) RECEBIDOS OS AUTOS

(19/08/2019) e ao evento de expedição seq. 42.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

22/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS

(19/08/2019)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

22/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

BOA VISTA-RR 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0806992-34.2019.8.23.0010 

 

 

 

 

 

JEFERSON OLIVEIRA REGO, já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de 

seus procuradores que esta subscrevem, em cumprimento da intimação retro, informar a 

ciência do retorno dos autos de EP 41. 

Oportunamente, verifica-se que na tramitação do agravo em segunda instância, 

foi deferida a liminar para suspender a tramitação em primeira instância e após a 

apresentação de contrarrazões o feito foi remetido para este juízo sem o julgamento do 

agravo de forma equivocada. 

Diante disto, pugna-se pela remessa do feito para a segunda instância para o 

devido julgamento do agravo interposto pela empresa requerida. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2019 

 

 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 
 
 
Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR nº 1280 

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.1 - Assinado digitalmente por Edson Silva Santiagoedson Silva Santiago,

22/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição
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Data: 27/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS

(19/08/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

27/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2577227- C3/ 2019-01132/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08069923420198230010                

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JEFERSON OLIVEIRA 

REGO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença 

de V. Exa., informar, que embora tenha sido interposto agravo de instrumento e apresentadas as 

contrarrazões pelo autor, não houve julgamento do recurso. 

Dessa forma, requer o retorno dos autos ao Tribunal de Justiça para julgamento do agravo de instrumento 

interposto nº 9001107-46.2019.8.23.0000.   

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 23 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 

  

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

27/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 133



 

Data: 28/08/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

28/08/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 19/09/2019
Movimentação: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

19/09/2019: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR.

Página 135



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$998,00

 
Autor(s)
JEFERSON OLIVEIRA REGO
Rua Maria Rodrigues dos Santos, 522 - Asa Branca - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-285 - E-mail:
confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 99139-8799 / 99128-4713

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DESPACHO
 

1) Considerando o entendimento do E. Tribunal de Justiça nas decisões nos agravos
interpostos neste Juízo, determinando a redução dos honorários periciais para o valor
de R$ 200,00 (duzentos reais).
 
2)  Em vista disso, renovando meu entendimento anterior, determino seja designada
perícia médica. Fixando os honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais).
 

 3) Por oportuno, determino a devolução para a parte requerida do valor para a maior 
referente aos honorários periciais (vide EP 22).
 
4) Por fim, determino o cumprimento dos demais itens da decisão do EP 06,
retificando somente o que tange ao valor honorários do senhor perito.
 
5) Determino ainda, seja informado ao Juízo Ad quem   acerca da presente
decisão;
 
6) Expedientes necessários. Cumpra-se.
 

Boa Vista/RR, data constante do sistema.
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PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682jarbas Lacer

da de Miranda:69666890682,

19/09/2019: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR. Arq: mero expediente
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Jarbas Lacerda de Miranda
 Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)
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PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682jarbas Lacer

da de Miranda:69666890682,

19/09/2019: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR. Arq: mero expediente
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Data: 23/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JEFERSON OLIVEIRA REGO  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR (19/09/2019)

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

23/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento REFORMA DE DECISÃO

ANTERIOR (19/09/2019)

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

23/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 27/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JEFERSON OLIVEIRA REGO) em

27/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 49) REFORMA DE DECISÃO

ANTERIOR (19/09/2019) e ao evento de expedição seq. 50.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

27/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 27/09/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE JEFERSON OLIVEIRA REGO 

Complemento: Referente ao evento REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR (19/09/2019)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

27/09/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE JEFERSON OLIVEIRA REGO .
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Data: 28/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 30/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 49) REFORMA

DE DECISÃO ANTERIOR (19/09/2019) e ao evento de expedição seq. 51.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

28/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/10/2019
Movimentação: TÉRMINO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO

Complemento: Prazo encerrado

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806992-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

01/10/2019: TÉRMINO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO.
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